
   
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

CONTRATO Nº 037/2024 — FMS 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO N.º 010/2023 

TERMO DE MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PITIMBU, ESTADO DA PARAÍBA, E A EMPRESA 
GENILSON DANTAS DA SILVA, TENDO POR OBJETIVO 
O REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE VASILHAMES DE GÁS (GLP) 13KG 
VAZIO E RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO 
(GLP) 13KG, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PITIMBU. 

De um lado como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, o FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE PITIMBU, ESTADO DA PARAÍBA, com sede na Rua. Bela Vista, s/n, 

Centro — CEP: 58.324-000 — Pitimbu/PB, CNPJ: 10.557.425/0001-50, ora representado pelo Senhor 

Gestor José Batista dos Passos Neto, portador do CPF/MF nº 294.479.988-60, residente e domiciliado à 

Rua dos Traçados — No159 — CEP:58.324-000 — Pitimbu-PB, e de outro lado, como CONTRATADO, e 

assim denominado no presente instrumento, a empresa: GENILSON DANTAS DA SILVA, com sede R. 

da Ladeira, nº 338 — Centro — Cep: 58.324-000 —Pitimbu-PB, CNPJ: 19.165.369/0001-82, representado 

pelo senhor: Genilson Dantas da Silva, CPF: 032.279.284-13; RG: 2334142- SSP-PB; Administrador. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial Registro de Preço N.º 010/2023, 

processada nos termos da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no 

que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, 

Lei complementar n.º 123/2006 e suas alterações, Decreto Municipal n.º 015/2019, bem como toda 

legislação correlata. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

O presente contrato tem por objeto: REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

VASILHAMES DE GÁS (GLP) 13KG VAZIO E RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE 

PETRÓLEO (GLP) 13KG, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU. O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às 

condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, Pregão Presencial Registro de Preço n.º 

010/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 

presente contrato, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 2.380,00 (DOIS MIL, TREZENTOS E 

OITENTA REAIS). 

Rua Padre José João. Nº31 - Centro 
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RECARGA DE GÁS (GLP), TIPO GÁS DE COZINHA, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA DE PROPANO E BUTANO, BOTIJÃO 

1 |DE 13 KG, QUE ATENDA AS NORMAS TÉCNICAS ABNT | UNID. | 20 R$ 119,00 R$ 2.380,00 
8.640, SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM A PORTARIA 24/03/1999 — ANP — P,13. 

VALOR TOTAL R$ 2.380,00 
        
  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE EREVISÃO DOS PREÇOS: 
Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 
A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro, a 
ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de 
fabricante ou outros que demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do objeto. 
Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de PITIMBU a 
variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, anexando os documentos 

comprobatórios da majoração. 
Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá realizar o fornecimento pelo preço registrado, 
mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente. 
A pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas serão provenientes com recursos do exercício de 2024, nas dotações: 

02.050-SECRETARIA DE SAÚDE-FMS 
02050.10.301.2042.2437 - MANUT.DOS SERVIÇOS ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE(F.M.S.) 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Os recursos serão provenientes de recursos do tesouro municipal. 

As eventuais contratações ocorridas em outros exercícios financeiros serão custeadas com recurso daquele 

exercício. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado parceladamente em até 30 dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura 

no protocolo da Prefeitura Municipal de PITIMBU/PB. 

O pagamento será feito mediante depósito ou transferência bancária em conta da contratada. 

O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada, condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 

atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento à taxa de 

6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = IxNxP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
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I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

L=(Tx/100) 
365 

Tx = utilizar IPCA (IBGE) 
N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS, VIGÊNCIA: 

O início da execução do contrato será em até 24 (vinte e quatro) horas após a assinatura do contrato. 

O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes até o dia 31/12/2024. O prazo constante nesta 

cláusula poderá ser prorrogado, havendo acordo entre ambas as partes, depois de observado o Art. 57 da 

Lei Federal n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

A entrega será de forma parcelada de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal De Pitimbu e 

quando requisitada, deverá ser em entregue em até 24 (vinte quatro) horas após a entrega da ordem de 

fornecimento, contendo a especificação dos materiais e a quantidade, devidamente autorizada e 

identificada. 
Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, pelo (a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos materiais e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

A Contratante obriga-se a: 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 

designado; 

Emitir, por servidor credenciado, requisição de ordem de fornecimento; 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

O Contratado, obriga-se a: 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações no Termo de Referência, anexos e proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 

ainda: 
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Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato; 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

Responsabilizar-se-á pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execução do contrato. 
Permitir e facilitar a fiscalização do Contratado devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos 

previstos no Art. 65. 

A rescisão Contratual poderá ser: 

Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados no Art. 79 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. 
Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da Autoridade 

competente, reduzida a termo no Processo Licitatório, desde que haja conveniência da CONTRATANTE. 

Em caso de rescisão prevista nos Incisos XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/93, sem que haja 

culpa do (a) CONTRATADO(a), será essa ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando 

os houver sofrido. 

A rescisão Contratual de que trata o Inciso I do Art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/93 acarretará as 

consequências previstas no Art. 80, Incisos I e IV, no que couber ambos da Lei Federal n.º 8.666/93. 

A CONTRATADA reconhecerá os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 
A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela inexecução total ou 

parcial do objeto da presente Minuta do Contrato: 

a) Advertência por escrito sobre o descumprimento do contrato e outras obrigações assumidas, quando 

considerados faltas leves, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 

b) Multa, observados os seguintes limites: 

b.1) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do vencimento 

do prazo para cumprimento da obrigação, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos produtos não 

entregues; 

b.2) de 5% (cinco por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, a partir do primeiro dia útil 

subsequente ao do vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias, constantes do instrumento contratual, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que 

o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações 

contratadas; 

b.3) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condição 

prevista neste Contrato e não discriminado nas alíneas anteriores, sobre o valor contratado, contada da 

comunicação da Contratante (via internet, fax, correio etc.), até cessar a inadimplência. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, e 
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suspensão por até 05 (cinco) anos no Cadastro de Fornecedores do Município. 

d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos da declaração da penalidade. 

O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos à Contratada e, caso não sejam suficientes, 

a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor. 

As sanções previstas nas cláusulas “a)” a “c)” poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo 

com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da intimação do ato, salvo na hipótese de aplicação de declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar, cujo prazo de defesa será de 10 (dez) dias úteis. 

As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente 

justificado e comprovado, a juízo da Administração. 

a) A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o 

atraso na entrega dos materiais for devidamente justificado pelo Fornecedor e aceito pela Contratante, que 

fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

A inexecução parcial ou total do contratado, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666/93 poderá 

implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis, 

observada a conclusão do processo administrativo pertinente; 

As partes não serão responsabilizadas pela inexecução contratual ou eventuais atrasos decorrentes de 

eventos configuradores de força maior ou caso fortuito, como tais caracterizados em lei civil. 

As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data da notificação, podendo a Contratante descontar o seu valor das notas fiscais e/ou faturas. Em caso de 

inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou 

inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os 

encargos correspondentes. 

Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV, do artigo 87, da Lei nº 8666/93 e 

alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que: 

a) Tenham, sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 

Fica desde já eleito o Fórum da Comarca de Caaporã - PB, Estado da Paraíba, para dirimir questões 

resultantes ou relativas à aplicação/ou execução deste Contrato, não resolvidas na esfera Administrativa. 

E por estarem assim justos; Contratados e Concordantes com todas as Cláusulas e condições ora ajustadas, 

as partes assinam o presente Contrato Administrativo, que é feito em 03 (Três) vias de igual teor, na 

presença de duas Testemunhas instrumentais, que também assinam, devendo a CONTRATANTE, no 

prazo legal, providenciar a publicação, na imprensa Oficial, do extrato do Contrato, a teor no Art. 61, 

Parágrafo Único, da Lei Federal n.º 8.666/93, tudo para que o ato produza seus Jurídicos e Legais efeitos. 

PITIMBU, 22 de fevereiro de 2024. 

fode 
FUNDO MUNI( AL DE SAUDE DE PITIMBU 

GESTOR JOSÉ BATISTA DOS PASSOS NETO 
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Could Dei Du S5Dos 
GEN e DANTAS DA SILVA 

CNPJ: 19.165.369/0001-82 
GENILSON DANTAS DA SILVA 

CPF: 032.279.284-13 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 
1º 

RG Nº 
2.º 

RG N.º 
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CONTRATO Nº 019/2024 — FMAS 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO N.º 010/2023 

TERMO DE MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE TRABALHO E 

AÇÃO SOCIAL DE PITIMBU, ESTADO DA PARAÍBA, E A 

EMPRESA GENILSON DANTAS DA SILVA, TENDO POR 

OBJETIVO O REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 

AQUISIÇÃO PARCELADA DE VASILHAMES DE GÁS 

(GLP) 13KG VAZIO E RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE 

PETRÓLEO  (GLP) 13KG, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU. 

De um lado como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, o FUNDO 

MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL DE PITIMBU, Estado da Paraíba, com Sede na 

Rua. Padre José João, 31, Centro - CEP 58.324-000 — Pitimbu/PB, CNPJ: 15.270.403/0001-28, ora 

representado pela Senhora Gestora Municipal UILMA GONÇALVES SILVA DE SOUZA, portadora 

do CPF/MF n.º 080.459.694-82, RG nº 5.001.133 1º Via SSP/PB, residente e domiciliada à Rua da 

Ladeira, SN - Cep: 58.324-000 - Centro - Pitimbu/PB e de outro lado, como CONTRATADA, e assim 

denominado no presente instrumento, a empresa GENILSON DANTAS DA SILVA, com sede R. da 

Ladeira, nº 338 — Centro — Cep: 58.324-000 —Pitimbu-PB, CNPJ: 19.165.369/0001-82, representado pelo 

senhor: Genilson Dantas da Silva, CPF: 032.279.284-13; RG: 2334142 SSP-PB; Administrador. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial Registro de Preço N.º 010/2023, 

processada nos termos da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no 

que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, 

Lei complementar n.º 123/2006 e suas alterações, Decreto Municipal n.º 015/2019, bem como toda 

legislação correlata. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

O presente contrato tem por objeto: REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

VASILHAMES DE GAS (GLP) 13KG VAZIO E RECARGA DE GAS LIQUEFEITO DE 

PETRÓLEO (GLP) 13KG, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU. O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às 

condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, Pregão Presencial Registro de Preço n.º 

010/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 

presente contrato, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 4.773,00 (QUATRO MIL, 

SETECENTOS E SETENTA E TRES REAIS). 
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RECARGA DE GÁS , 
COMPOSIÇÃO BÁSICA DE PROPANO E BUTANO, BOTIJÃO 

1 |DE 13 KG, QUE ATENDA AS NORMAS TÉCNICAS ABNT | UNID. | 37 R$ 119,00 | R$ 4.403,00 
8.640, SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM A PORTARIA 24/03/1999 — ANP — P,13. 
VASILHAME VAZIO PARA GÁS GLP; TIPO GÁS DE 

2 | COZINHA COM CAPACIDADE 13 KG. QUE ATENDA AS | UNID. | 02 R$ 185,00 | R$ 370,00 
NORMAS TÉCNICAS ABNT 8.640. 

VALOR TOTAL R$ 4.773,00 

  

        
        
  

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTE EREVISÃO DOS PREÇOS: 

Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 

A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro, a 

ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de 

fabricante ou outros que demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do objeto. 

Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de PITIMBU a 

variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, anexando os documentos 

comprobatórios da majoração. 

Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá realizar o fornecimento pelo preço registrado, 

mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente. 

A pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas serão provenientes com recursos do exercício de 2024, nas dotações: 

02.110-SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 

02110.08.244.2045.2450 - MANT. ATIV. DA SEC.DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

Os recursos serão provenientes de recursos do tesouro municipal. 

As eventuais contratações ocorridas em outros exercícios financeiros serão custeadas com recurso daquele 

exercício. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado parceladamente em até 30 dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura 

no protocolo da Prefeitura Municipal de PITIMBU/PB. 

O pagamento será feito mediante depósito ou transferência bancária em conta da contratada. 

O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada, condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
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atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento à taxa de 

6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = IxNxP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

L=(Tx/100) 
365 

Tx = utilizar IPCA (IBGE) 

N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS, VIGÊNCIA: 

O início da execução do contrato será em até 24 (vinte e quatro) horas após a assinatura do contrato. 

O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes até o dia 31/12/2024. O prazo constante nesta 

cláusula poderá ser prorrogado, havendo acordo entre ambas as partes, depois de observado o Art. 57 da 

Lei Federal n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

A entrega será de forma parcelada de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal De Pitimbu e 

quando requisitada, deverá ser em entregue em até 24 (vinte quatro) horas após a entrega da ordem de 

fornecimento, contendo a especificação dos materiais e a quantidade, devidamente autorizada e 

identificada. 

Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, pelo (a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos materiais e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
A Contratante obriga-se a: 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 

designado; 

Emitir, por servidor credenciado, requisição de ordem de fornecimento; 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
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O Contratado, obriga-se a: 
A Contratada deve cumprir todas as obrigações no Termo de Referência, anexos e proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 

ainda: 
Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato; 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

Responsabilizar-se-á pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na execução do contrato. 

Permitir e facilitar a fiscalização do Contratado devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos 

previstos no Art. 65. 

A rescisão Contratual poderá ser: 

Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados no Art. 79 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. 
Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da Autoridade 

competente, reduzida a termo no Processo Licitatório, desde que haja conveniência da CONTRATANTE. 

Em caso de rescisão prevista nos Incisos XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/93, sem que haja 

culpa do (a) CONTRATADO(a), será essa ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando 

os houver sofrido. 

A rescisão Contratual de que trata o Inciso I do Art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/93 acarretará as 

consequências previstas no Art. 80, Incisos I e IV, no que couber ambos da Lei Federal n.º 8.666/93. 

A CONTRATADA reconhecerá os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 
A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela inexecução total ou 

parcial do objeto da presente Minuta do Contrato: 

a) Advertência por escrito sobre o descumprimento do contrato e outras obrigações assumidas, quando 

considerados faltas leves, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 

b) Multa, observados os seguintes limites: 

b.1) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do vencimento 

do prazo para cumprimento da obrigação, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos produtos não 

entregues; 

b.2) de 5% (cinco por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, a partir do primeiro dia útil 

subsequente ao do vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias, constantes do instrumento contratual, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que 

o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações 

contratadas; 
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b.3) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condição 
prevista neste Contrato e não discriminado nas alíneas anteriores, sobre o valor contratado, contada da 

comunicação da Contratante (via internet, fax, correio etc.), até cessar a inadimplência. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, e 

suspensão por até 05 (cinco) anos no Cadastro de Fornecedores do Município. 

d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos da declaração da penalidade. 

O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos à Contratada e, caso não sejam suficientes, 

a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor. 

As sanções previstas nas cláusulas “a)” a “c)” poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo 

com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da intimação do ato, salvo na hipótese de aplicação de declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar, cujo prazo de defesa será de 10 (dez) dias úteis. 

As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente 

justificado e comprovado, a juízo da Administração. 

a) A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o 

atraso na entrega dos materiais for devidamente justificado pelo Fornecedor e aceito pela Contratante, que 

fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

A inexecução parcial ou total do contratado, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666/93 poderá 

implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis, 

observada a conclusão do processo administrativo pertinente; 

As partes não serão responsabilizadas pela inexecução contratual ou eventuais atrasos decorrentes de 

eventos configuradores de força maior ou caso fortuito, como tais caracterizados em lei civil. 

As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data da notificação, podendo a Contratante descontar o seu valor das notas fiscais e/ou faturas. Em caso de 

inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou 

inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os 

encargos correspondentes. 

Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV, do artigo 87, da Lei nº 8666/93 e 

alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que: 

a) Tenham, sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 

Fica desde já eleito o Fórum da Comarca de Caaporã - PB, Estado da Paraíba, para dirimir questões 

resultantes ou relativas à aplicação/ou execução deste Contrato, não resolvidas na esfera Administrativa. 

E por estarem assim justos; Contratados e Concordantes com todas as Cláusulas e condições ora ajustadas, 

as partes assinam o presente Contrato Administrativo, que é feito em 03 (Três) vias de igual teor, na 

presença de duas Testemunhas instrumentais, que também assinam, devendo a CONTRATANTE, no 

prazo legal, providenciar a publicação, na imprensa Oficial, do extrato do Contrato, a teor no Art. 61, 

Parágrafo Único, da Lei Federal n.º 8.666/93, tudo para que o ato produza seus Jurídicos e Legais efeitos. 

PITIMBU, 22 de fevereiro de 2024. 
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todo Sd FUNDO MUS DE BALHO E AÇÃO SOCIAL DE PITIMBU 

GESTORA UILMA GONÇALVES SILVA DE SOUZA 

CONTRATANTE 

NILSON DANTAS DA SILVA 
CNPJ: 19.165.369/0001-82 

GENILSON DANTAS DA SILVA 
CPF: 032.279.284-13 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 
1 Ê 

RG Nº 
2a 

RG N.º 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

  

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | 257: DENENTURA 
19.165.369/0001-82 10/2 

pi 8 CADASTRAL 2910/2013 
    
  

  

NOME EMPRESARIAL 
GENILSON DANTAS DA SILVA 
  

  

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

JJ GAS E AGUA ME 
    

  

  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP) 
  

  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 
  

  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 
  

  

    
  

  

          
      

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 

R DA LADEIRA 338 tirdeiid 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 

58.324-000 CENTRO PITIMBU PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ECOMMARCOSQO!.COM.BR (83) 3566-7986 
  

  

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
RARA 

  

  

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 29/10/2013 
    

  

  

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

  

  

SITUAÇÃO ESPECIAL 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

eee 
dede dede dede         

      
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 30/03/2023 às 10:02:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 

 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 

ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GENILSON DANTAS DA SILVA 
CNPJ: 19.165.369/0001-82 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Iwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 16:20:50 do dia 20/02/2024 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 18/08/2024. 

Código de controle da certidão: 41 E9.A9E5.3CC0.FDAD 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

  

CÓDIGO: BD85.AAOB.C7BC.C903 Emitida no dia 20/02/2024 às 15:17:34 

Nome Empresarial: 

GENILSON DANTAS DA SILVA ME 

Endereço: Número: Complemento: 

DA LADEIRA 338 

Bairro: Município: CEP: 

CENTRO PITIMBU 58324-000 

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF: 

16.233.909-7 ATIVO 19.165.369/0001-82 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 

assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 

REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 

administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 

exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 

porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 

devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 

página www.sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via 'Intranet”.



  

“4, PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU Número 

; 08916785000159 Secretaria da Receita e Planejament 6147 

/ RUA JOÃO BISPO, 31,CENTRO,58324000 Emissão 

PITIMBUS 
22/02/2024 09:31:37 

o “CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAL 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE | DDD o 

INSCRIÇÃO: 500691 CNPJ/CPF: 19.165.369/0001-82 NOME: GENILSON DANTAS DA SILVA - ME 

      

      

  
  

ENDEREÇO: Rua da Ladeira, 338 

COMPLEMENTO: DEPÓSITO DE GÁS BAIRRO: CENTRO 

CIDADE: PITIMBU CEP: 58324000 UF: PB QUADRA: LOTE: 

ORIGEM DA INSCRIÇÃO O 
CADASTRO ECONÔMICO 

INSCRIÇÕES VINCULADAS 

17094 

   

    
       

  

FINALIDADE = pas Es = — 

comprovação de pagamentos 

  pre E E ; ES Fa 

CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE DE CONFORMIDADE COM AS INFORMAÇÕES 

PRESTADAS PELOS ÓRGÃOS COMPETENTES DESTA PREFEITURA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

REFERENTE A TRIBUTOS MUNICIPAIS, INSCRITOS OU NÃO EM DÍVIDA ATIVA, ATÉ A 

PRESENTE DATA, PARA O REQUERENTE ACIMA. 

RESSALVADO O DIREITO DA SECRETARIA DE FINANÇAS COBRAR EVENTUAIS DÍVIDAS DE 

RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA QUE VIEREM A SER APURADAS 

MEDIANTE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PARA FINS DE PROVAS JUNTO A 

ORGÃOS PÚBLICOS E EMPRESAS PRIVADAS. 

VÁLIDA POR 30 (TRINTA)DIAS A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO. 

[m]
 

[a]
 

AUTENTICIDADE: R91CCI51L1NB20240222 
RhE 

INTERNET       DPCERTNV 102013



20/02/2024, 15:15 Consulta Regularidade do Empregador 

  

        
  

  

  

CAI 
(fa LIÇÃ, ECO) PA 

    

FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 19,165.369/0001-82 

Razdo GENILSON DANTAS DA SILVA 
Social: 

Endereço: RUA DA LADEIRA 338 / CENTRO / PITIMBU / PB / 58324-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art, 

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 

decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/02/2024 a 20/03/2024 

Certificação Número: 2024022005281962571268 

Informação obtida em 20/02/2024 15:14:59 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 

Www.caixa.gov.br   
  

https://consulta-crf.caixa .gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
1/1



  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GENILSON DANTAS DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 19.165.369/0001-82 

Certidão nº: 11640486/2024 

Expedição: 20/02/2024, às 15:51:10 

Validade: 18/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que GENILSON DANTAS DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 19.165.369/0001-82, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.



Governo do Estado da Paraíba 
Secret. d tado de Turismo e do Desenvolvimento Econômico 

Junta Comercial do Estado da Paraíba       
CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

Fotocópia de Processo 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

  

» dos documentos arquivados 
dIção. 

  

   
f 
' Nome Empresarial: GENILSON DANTAS DA SILVA ME Protocolo: PBC2301498679 

Natureza Jurídica: Empresario (Individual   
  

NIRE: CNPJ: Natureza Juridica: Empresário (Individual) Último Arquivamento Numero: 

25101268855  19165369000182 
Data: 12/05/2014 

  

Arquivamentos solicitado: 
    

Ê Numero: Data: Ato: 

  

23101288A59 29/10:2013 INSCRIÇÃO         
  

  

Esta certidão toi emitida pela Junta Comercial em 04/04/2028. às 10:52:15 (horário de Brasilia) 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/Muw redesim,pb.gov.br, com o código NRUHTMUH 

E 
PBC23 

    

  

  

  

  

  

  

| 
t408679 

  

  

aria de Fatima Ventura Venancio 

Secretario Geral



Ministério da Indústria do Comércio e do Turism 

Secretaria de Comércio e Serviços 

neparamento Nacional de Reulstro do Comércio 

  

o 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/1 

  

  

/| NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

XXX 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

XXX 
  

NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas) 

Genilson Dantas da Silva 
  

NACIONAUDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

Solteiro   
  

REGIME DE BENS(se casado) 

XXX 
SEXO 

Masculino     
FILHO DE (pai) 

XXX 

(mãe) 

Marinamas Dantas da Silva 
  

IDENTIDADE (número) 

2334142 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

12/08/1980   

CPF(número) 

03527928413 

UF 

PB 

Orgão emissor 

| ssp   
  

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - 

XXX 

somente no caso de menor) 

  

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc) 

RUA PEDRO JAIME SEIXAS 

NÚMERO 

17 
  

BAIRRO/DISTRITO 

Funcionarios 

COMPLEMENTO 

XXX   

CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso da junta Comercial) 

005035 - João Pessoa 

CEP 

58087-340     
  

MUNICIPIO 

João Pessoa 

UF 

PB   
  

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exerc 

empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA 

er atividade empresária, que não possui outro registro de 

PARAÍBA: 
  

CÓDIGO DO ATO |DESCRIÇAO DO ATO CÓDIGO DO EVENTO 

080 INSCRIÇÃO 080     

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

INSCRIÇÃO/INSCRIÇÃO 
    NOME EMPRESARIAL 

Genilson Dantas da Silva 
  

LOGRADOURO (rua,ev, etc) 

RUA RUA DA LADEIRA 

NUMERO 

S/N   
  

  

CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso da junta Comercial) 

  
  

  
  

    

  

      
  

  

[COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP 

XXX Centro 58324-000 005035 - Pitimbu 

MUNICÍPIO UF PAIS CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

Pitimbu PB Brasil ecommarcosQoi.com.br 

VALOR DO CAPITAL - R$ VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

15.000,00 quinze mil reais 

CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA Descrição do Objeto 
(CNAE Fiscal) i a 

Atividade Principal Comercio Varejista de Gas e Agua 

4784900 
Atividade Secundária 

4723700 

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNP) TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE UF USO DA JUNTA COMERCIAL: 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR DEPENDENTE DE | 1-SIM;, 

AUTORIZAÇÃO 

26/09/2013 XXX PO | eaSENTAL [3:NÃO |] 

| [ASSINATURA DA m ELO EMPR IO (ou pe resentan! o as 

2 Que CARTO 

DATA Ler e cien DO ZA ÁRIO : 

26/09/2013 Strider saliva SÊ. 
  

  

    

"PARA USO EXCLUSIVO DR DONGAOMERCIAL 
  

  

      
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

f serviço NOTARIAL "VIEIRA BATISTA" 2º OFÍCIO DISTRITAL 

Bel. Rômulo Vieira Batista - Tabelião / Bel*. Rosângel: - Sul 
Rua Elias Porgira de Araújo, ai e CEP StOSSaNo dolo Pes Po Pet eo “a 

GERVIÇO NO sia yo gabi; “E CA BATIDA 

Reconheco, “por. see Pa(s) da ESA 
| GENTLSON, AS DA. STEVA úiojo deb 

“conforme” Pio “ativado fi hes! 
sloao Pessoa —, PR 01/10/2013 ,:Emi tes tes 
= LNSPSGAOO 7284 ES agirtm 
AMARTCLETDE ALEXANDRE “DA. “SILVA INÓRAIS (2 

sã d NM api 

    

   

   

q
i
 

      

   

       
        

     

EE masi dE mjção, 

é: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA 

CERTIFICO O REGISTRO EM: 29/10/2013 SOB Nº: 25101268859 j 

; Protocolo: 13/029445-4, DE 02/10/20A3 E 

qual dA 

MARIA DE E FATIMA. VENANCIO | 
    

  

      

  

SECRETÁRIA GERA: | 

aces 
000 

.... 

qu... 
e 

e, 

) mah e... 
Í 

o 

r ooo... 

...... Cos 

..



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

  

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

  26/08/2019 
Portaria 01372/2019/CAD - Portaria de Situação Cadastral - Restabelecimento Imediato - RESTABELECIMENTO DE 

INSCRIÇÃO SUSPENSA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO SITUAÇÃO 

ATIVO     16.233.909-7 
  
FIRMA OU RAZÃO SOCIAL 

GENILSON DANTAS DA SILVA ME 
  
NOME FANTASIA 

JJ GAS E AGUA 
  

  

  
  

      
  

  

  

  

  

  

  

CNPJ/CPF 
INSC. JUNTA COMERCIAL 

19.165.369/0001-82 
2510126885-9 

LOGRADOURO 
NÚMERO 

R DA LADEIRA 
338 

COMPLEMENTO 
BAIRRO 

CENTRO 

MUNICÍPIO 
CEP 

PITIMBU 
58324-000 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

ICMS DENOMINAÇÃO 

4784-9/00 COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP) 

PRINCIPAL DENOMINAÇÃO 

4784-9/00 COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP) 

SECUNDÁRIO DENOMINAÇÃO   
  

NATUREZA JURIDICA COD. NATUREZA JURIDICA 

EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 2135   
  

TIPO DE ESTABELECIMENTO 

MATRIZ 
  

TIPO DE UNIDADE 

UNIDADE PRODUTIVA 
  

FORMA DE ATUAÇÃO 

ESTABELECIMENTO FIXO 
  
  

REGIME DE RECOLHIMENTO 
INÍCIO DE ATIVIDADE 

  
  

  

  
      

NORMAL 
29/05/2014 

QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES CARGO 

GENILSON DANTAS DA SILVA EMPRESÁRIO 

REPARTIÇÃO FISCAL VALIDADE 

UNIDADE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR1 DA DIRETORIA 30/09/2023 

CONTROLE 
DATA DE EMISSÃO 

202303301004118729 
30/03/2023 10:04:11 

  

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL 

 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440     
CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraiba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 19.165.369/0001-82 

Razão Social: GENILSON DANTAS DA SILVA 

Nome Fantasia: JJ GAS E AGUA 

Certidão emitida às 15:21 de 20/02/2024. 

Validade 30 dias 

  

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

  

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tijpb.jus.bricerto/validarcertidao e insira o 

código de validação: IMdn.rTmv. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



      
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

CONTRATO Nº 033/2024 — PMP 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO N.º 010/2023 

TERMO DE MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PITIMBU, ESTADO DA 

PARAÍBA, E A EMPRESA GENILSON DANTAS DA SILVA, 

TENDO POR OBJETIVO O REGISTRO DE PREÇO PARA 

EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE VASILHAMES 

DE GÁS (GLP) 13KkG VAZIO E RECARGA DE GÁS 

LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) 13KG, PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU. 

De um lado como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, o MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, com Sede na Rua. Padre José João, 31, Centro - CEP 58.324-000 — 

Pitimbu/PB, CNPJ: 08.916.785/0001-59, ora representado pela Senhora Prefeita Municipal ADELMA 

CRISTOVAM DOS PASSOS, portadora do CPF/MF n.º 034.4614.014-46, RG nº 2.048.697 2º Via 

SSP/PB, residente e domiciliada à Rua Pesc. Santonio Gonçalves Evangelista, SN - Cep: 58.324-000 - 

Centro - Pitimbu/PB e de outro lado, como CONTRATADA, e assim denominado no presente 

instrumento, a empresa GENILSON DANTAS DA SILVA, com sede R. da Ladeira, nº 338 — Centro — 

Cep: 58.324-000 —Pitimbu-PB, CNPJ: 19.165.369/0001-82, representado pelo senhor: Genilson Dantas da 

Silva, CPF: 032.279.284-13; RG: 2334142 SSP-PB; Administrador. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial Registro de Preço N.º 010/2023, 

processada nos termos da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no 

que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, 

Lei complementar n.º 123/2006 e suas alterações, Decreto Municipal n.º 015/2019, bem como toda 

legislação correlata. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

O presente contrato tem por objeto: REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

VASILHAMES DE GÁS (GLP) 13KG VAZIO E RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE 

PETRÓLEO (GLP) 13KG, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU. O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às 

condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, Pregão Presencial Registro de Preço n.º 

010/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 

presente contrato, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 52.893,00 (CINQUENTA E DOIS MIL, 

OITOCENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS). 

Rua Padre José João. Nº 31 - Centro E f 

58324-000 - Pitimbu'PB Eae 

ww pitimbu.pb.gov.br 
E-mail: administracaotopitimbu.br.gov.br 

CNPJ 08.916.785/0001-59 

 



    
  

        
    

RECARGA DE GÁS (GLP), 
COMPOSIÇÃO BÁSICA DE PROPANO E BUTANO, BOTIJÃO 

1 |DE 13 KG, QUE ATENDA AS NORMAS TÉCNICAS ABNT | UNID. | 317 | R$119,00 R$ 37.723,00 

8.640, SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM A PORTARIA 24/03/1999 — ANP — P,13. 
VASILHAME VAZIO PARA GÁS GLP; TIPO GÁS DE 

2 | COZINHA COM CAPACIDADE 13 KG. QUE ATENDA AS | UNID. 82 R$ 185,00 R$ 15.170,00 

NORMAS TÉCNICAS ABNT 8.640. 
VALOR TOTAL 

R$ 52.893,00     
  

CLÁUSULA QUARTA — DO REAJUSTE EREVISÃO DOS PREÇOS: 

Os preços registrados permanecerão fixos e irreaj ustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 

A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro, a 

ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de 

fabricante ou outros que demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do objeto. 

Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de PITIMBU a 

variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, anexando os documentos 

comprobatórios da majoração. 

Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá realizar o fornecimento pelo preço registrado, 

mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente. 

A pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas serão provenientes com recursos do exercício de 2024, nas dotações: 

02.010-GABINETE DO PREFEITO 

02010.04.091.2039.2430 - MANUTENÇÃO DAS ATIVID.DA ASSESSORIA JURIDICA MUNIC. 

02010.04.122.2039.2528 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

02010.06.181.2051.2566 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA GUARDA MUNICIPAL 

02010.24.131.2039.2429 - MANUTENÇÃO DAS ATIVID.DA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 

02.020-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

02020.04.122.2036.2526 - MANUTEN.ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

02.030-SECRETARIA DE FINANÇAS 

02030.04.123.2038.2527 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC.DE FINANÇAS 

02.040-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

02040.12.122.2047.2462 - MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES SEC.DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

02.090-SECRETARIA DE TURISMO E MEIO AMBIENTE 

02090.23.122.2027.2035 - MANUT. DAS ATIVIDADES DO TURISMO E MEIO AMBIENTE 

02.140-SECRETARIA DO GAB.DE INFRAESTRUTURA 

02140.15.784.2019.2486 - MANUTENÇÃO DAS ATIV.DA SEC.DE OBRAS E SERV.URBANOS 

02.160-SECRETARIA DE AGRICULTURA - SEAGR 

02160.20.122.2020.2487 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC.DE AGRICULTURA 

02.170-SECRETARIA DE PESCA - SEPES 

02170.11.692.2021.2492 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DA PESCA 

02.180-SECREARIA DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER — SEJEL 

02180.27.812.2028.2518 - MANUT. ATIVID. DA SEC.DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER 

02.190-DEMUTRAN - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO 

02190.15.452.2031.2406 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEMUTRAN 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Os recursos serão provenientes de recursos do tesouro municipal. 

Rua Padre José João, Nº 31 — Centro 

58.324-000 = Pitimbuw PB 

wu. pitimbu.pb.gov.br 

E-mail: administracao a pitimbu.br.gov.br 

CNPJ 08.916.785/0001-59 

 



     

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

As eventuais contratações ocorridas em outros exercícios financeiros serão custeadas com recurso daquele 

exercício. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado parceladamente em até 30 dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura 

no protocolo da Prefeitura Municipal de PITIMBU/PB. 

O pagamento será feito mediante depósito ou transferência bancária em conta da contratada. 

O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada, condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 

atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento à taxa de 

6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = IxNxP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

[= índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

[= (Tx/100) 
365 

Tx = utilizar IPCA (IBGE) 

N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS, VIGÊNCIA: 
O início da execução do contrato será em até 24 (vinte e quatro) horas após a assinatura do contrato. 

O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes até o dia 31/12/2024. O prazo constante nesta 

cláusula poderá ser prorrogado, havendo acordo entre ambas as partes, depois de observado o Art. 57 da 

Lei Federal n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA — ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

A entrega será de forma parcelada de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal De Pitimbu e 

quando requisitada, deverá ser em entregue em até 24 (vinte quatro) horas após a entrega da ordem de 

fornecimento, contendo a especificação dos materiais e a quantidade, devidamente autorizada e 

identificada. 

Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, pelo (a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

Rua Padre José João, Nº 31 — Centro 

58.324-000 = PitimbwPB 

wu. pitimbu.pb.gov.br 
E-mail: administracao à pitimbu.br.gov.br 

CNPJ 08.916.785/0001-59 

 



    

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos materiais e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

A Contratante obriga-se a: 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 

designado; 

Emitir, por servidor credenciado, requisição de ordem de fornecimento; 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

O Contratado, obriga-se a: 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações no Termo de Referência, anexos e proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 

ainda: 
Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato; 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

Responsabilizar-se-á pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na execução do contrato. 

Permitir e facilitar a fiscalização do Contratado devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos 

previstos no Art. 65. 

A rescisão Contratual poderá ser: 

Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados no Art. 79 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. 

Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da Autoridade 

competente, reduzida a termo no Processo Licitatório, desde que haja conveniência da CONTRATANTE. 

Em caso de rescisão prevista nos Incisos XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/93, sem que haja 

culpa do (a) CONTRATADO(a), será essa ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando 

os houver sofrido. 

Rua Padre José João. Nº 31 — Centro ; 

58.324-000 — Pitimbw PB A" 
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A rescisão Contratual de que trata o Inciso I do Art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/93 acarretará as 

consequências previstas no Art. 80, Incisos I e IV, no que couber ambos da Lei Federal n.º 8.666/93. 

A CONTRATADA reconhecerá os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 

A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela inexecução total ou 

parcial do objeto da presente Minuta do Contrato: 

a) Advertência por escrito sobre o descumprimento do contrato e outras obrigações assumidas, quando 

considerados faltas leves, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 

b) Multa, observados os seguintes limites: 

b.1) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do vencimento 

do prazo para cumprimento da obrigação, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos produtos não 

entregues; 

b.2) de 5% (cinco por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, a partir do primeiro dia útil 

subsequente ao do vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias, constantes do instrumento contratual, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que 

o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações 

contratadas; 

b.3) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condição 

prevista neste Contrato e não discriminado nas alíneas anteriores, sobre o valor contratado, contada da 

comunicação da Contratante (via internet, fax, correio etc.), até cessar a inadimplência. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, e 

suspensão por até 05 (cinco) anos no Cadastro de F ornecedores do Município. 

d) Declaração de inidoneidade para contratar com à Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos da declaração da penalidade. 

O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos à Contratada e, caso não sejam suficientes, 

a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor. 

As sanções previstas nas cláusulas “a)” a “c)” poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo 

com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da intimação do ato, salvo na hipótese de aplicação de declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar, cujo prazo de defesa será de 10 (dez) dias úteis. 

As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente 

justificado e comprovado, a juízo da Administração. 

a) A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o 

atraso na entrega dos materiais for devidamente justificado pelo Fornecedor e aceito pela Contratante, que 

fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

A inexecução parcial ou total do contratado, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666/93 poderá 

implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis, 

observada a conclusão do processo administrativo pertinente; 

As partes não serão responsabilizadas pela inexecução contratual ou eventuais atrasos decorrentes de 

eventos configuradores de força maior ou caso fortuito, como tais caracterizados em lei civil. 

As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data da notificação, podendo a Contratante descontar o seu valor das notas fiscais e/ou faturas. Em caso de 

inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou 

inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os 

encargos correspondentes. 
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Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos IN e IV, do artigo 87, da Lei nº 8666/93 e 

alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que: 

a) Tenham, sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 
b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 
Fica desde já eleito o Fórum da Comarca de Caaporã - PB, Estado da Paraíba, para dirimir questões 

resultantes ou relativas à aplicação/ou execução deste Contrato, não resolvidas na esfera Administrativa. 

E por estarem assim justos; Contratados e Concordantes com todas as Cláusulas e condições ora ajustadas, 

as partes assinam o presente Contrato Administrativo, que é feito em 03 (Três) vias de igual teor, na 

presença de duas Testemunhas instrumentais, que também assinam, devendo a CONTRATANTE, no 

prazo legal, providenciar a publicação, na imprensa Oficial, do extrato do Contrato, a teor no Art. 61, 

Parágrafo Único, da Lei Federal n.º 8.666/93, tudo para que o ato produza seus Jurídicos e Legais efeitos. 

PITIMBU, 22 de fevereiro de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 
ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA MUNICIPAL 
comparam o 

€ : S ) 

GENÍLSON DANTAS DA SILVA 
CNPJ: 19.165.369/0001-82 

GENILSON DANTAS DA SILVA 
CPF: 032.279.284-13 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 

1.º 
RG Nº 

Ze 
RG N.º 

Rua Padre José João, Nº 31 — Centro 

58.324-000 — Pitimbw PB 
wu pitimbu. pb.gov.br 

E-mail: administracao(a pitimbu.br.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

CONTRATO Nº 033/2024 - PMP 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 010/2025 

TERMO DE MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE Si 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PITIMBU, ESTADO DA 

PARAÍBA, E A EMPRESA GENILSON DANTAS DA SILVA, 

TENDO POR OBJETIVO O REGISTRO DE PREÇO PARA 

EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE VASILHAMES 

DE GÁS (GLP) 13KG VAZIO E RECARGA DE GAS 

LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) 13K6, PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

De um lado como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento. o MUNICÍPIO DE 

PITIMBU. Estado da Paraíba, com Sede na Rua. Padre José João, 31, Centro - CEP 58.324-000 = 

Piúmbu/PB. CNPI: 08.916.785/0001-59, ora representado pela Senhora Prefeita Municipal ADELMA 

CRISTOVAM DOS PASSOS, portadora do CPF/MF nº 034.4614.014-46, RG nº 2.048.697 2º Via 

SSP/PB. residente e domiciliada à Rua Pesc. Santonio Gonçalves Evangelista, SN - Cep: 58.324-000 - 

Centro - Piimbu/PB e de outro lado, como CONTRAÍ ADA. e assim denominado no presente 

instrumento, à cm presa GENILSON DANTAS DA SILVA. com sede R. da Ladeira, nº 338 Centro = 

Cep: 58.324-000  Pitimbu-PB, CNPJ: 19.165.369/0001-82, representado pelo senhor: Genilson Dantas da 

Silva, CPF: 032.279.284-13; RG: 2334142 SSP-PB; Administrador. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial Registro de Preço Nº 010/2023, 

processada nos iermos da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente. no 

que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, 

Lei complementar n.º 123/2006 e suas alterações, Decreto Municipal n.º 015/2019, bem como toda 

legislação correiaia 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: . 

O presente contrato tem por objeto: REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

VASILHAMES DE GAS (GLP) 13KG VAZIO E RECARGA DE GAS LIQUEFEITO DE 

PETRÓLEO (CLP) 13KG, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU. O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às 

condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, Pregão Presencial Registro de Preço nº 

010/0023 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 

presente contrato. independente de transcrição. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 52.893,00 (CINQUENTA E DOIS MIL. 

OITOCENTOS E NOVENTA E TRES REAÍS). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

RECARGA DE GAS (GLP), GAS DE COZINHA. 
COMPOSIÇÃO BÁSICA DE PROPANO E BUTANO, BOTUÃO 

PODE 3 KG QUE ATENDA AS NORMAS TÉCNICAS ABNT UNID 7 R$ 119,00 R$ STA DO 

CR640, SL AS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DI ACORDO | 

CL COM A PORTARIA 24/03/1999 ANP PIB, a | | 
VASILHAMI VAZIO PARA GÁS GLPL TIPO GAS DE | | | 

2 COZINHA COM CAPACIDADE 13 KG. QUE ATENDA AS UNID 82 R$ 85,00 0 R$ IS 170,00 

NORMAS TICNICAS ABNE B640, ado I | 

VALOR TOTAL R$ 52.893,00. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE EREVISÃO DOS PREÇOS: 

Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo periodo de 12 (doze) meses. 

A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio cconômico-financeiro, a 

ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de 

fabricante ou outros que demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do objeto, 

Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de PITIMBU a 

variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado. anexando os documentos 

comprobatórios da majoração. 

Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá realizar o fornecimento pelo preço registrado, 

mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente. 

A pedido do fornecedor, 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas serão provenientes com recursos do exercício de 2024, nas dotações: 

SAGA BINE TE DO PREFEPTO 

S2010.04,091, 2030 0 4820- MAN 'FTENÇÃO DAS ATIVID.DA ASSESSORIA SURIDICA MUNIC 

02010, 04120 2089 2528 - MANUTENÇÃO DAS A TIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

o2ota ge 8120512566 - MANL TENÇÃO DAS ATIVIDADES DA GUARDA MUNICIPAL 

82010.24,13 1,2030219 - MANUI ENÇÃO DAS ATIVID.DA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 

ULMDO-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

92020.04,122 2036.2926 - MANUTENA PIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇ AG 

U2030-SECRE TARIA DE FINANÇAS 

02010.04.123,2028 2527 - MANUTENO ÃO DAS ATIVIDADES DA SEC.DE FINANÇAS 

92.040-SECRE TARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

63640 11,122,2047 0462 - MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES SEC DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

92090-SECRE TARIA DE TLRISMO É MEIO AMBIENTE 

9209023122 2027 2008 - MANUT. DAS AÍ IVIDADES DO PURISMO E MbBLO AMBIENTE 

G2I140-SECRE FARIA DO GABDE INFRAESTRUTURA 

ao tdo 15 TRA 2010.0486 - MANU VENÇÃO DAS ATIV.DA SEC.DE OBRAS É SERV URBANOS 

42.160-SECRETARIA DE AGRICULTURA - SEAGR 

3160 26,122, 2000.0 487 » MANT FENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC.DE AGRICULTL RA 

GL170-SECRE FARIA DE PESCA - SEPES 

92170. 11.692,202 0,0 492 - MANU ENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DA PESCA 

92 180-SECREARIA DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER — SEJEL 

G21R027.812 2028.0518 - MANUT ATIVID DA SECDE ESPOR TESJUVEN TUDE E LAZER 

121490-DEMUTRAS - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO 

DIGO 15.432.2037 0406 - MAN TENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEMUI RAM 

32.90.30.00.00 MA  ERIAL DE CONSUMO 

VI 9029.00.00 OUROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

Os recursos serão provenientes de recursos do tesouro municipal. 
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As eventuais contratações ocorridas em outros exercícios financeiros serão custeadas com recurso daquele 

UXercício. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será cietuado parceladamente em até 30 dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura 

no protocolo da Prefeitura Municipal de PITIMBU/PB. 

O pagamento será feito mediante depósito ou transferência bancária em conta da contratada, 

O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Piscal/ratura 

apresentada pela Contratada, condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, OU. 

ainda. circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação. não acarretando qualquer ônus para a Contratante, 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto. o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 

atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento à taxa de 

6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = ixNxP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor ori ginariamente devido 

[= índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

L= (Lx/100) 
365 

Tx = utilizar IPC A IBGE) 

N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS, VIGÊNCIA: 

O início da execução do contrato será em até 24 (vinte e quatro) horas após a assinatura do contrato. 

O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes até o dia 31/12/2024. O prazo constante nesta 

cláusula podera «er prorrogado, havendo acordo entre ambas as partes, depois de observado o Art. s7 da 

Lei Federal nº 8.006/95. 

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

A entrega será de forma parcelada de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal De Piúmbu e 

quando requisitada, devera ser em entregue em até 24 (vinte quatro) horas após a entrega da ordem de 

fomecimento. contendo a especificação dos materiais e a quantidade, devidamente autorizada € 

identificada, 

Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, pelo (a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior venficação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste [ermo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas. a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuizo da aplicação das 

penalidades. 

Centro 
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Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do 

recebimento provisório. após a verificação da qualidade e quantidade dos materiais ce consegiuente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

Na hipotese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

O) recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

A Contratante obtripa-se a: 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 

designado: 

Emitir, por servidor credenciado, requisição de ordem de fornecimento: 

Verificar minuciosamente. no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defimtivos; 

Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

O Contratado. obriga-se a: 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações no Termo de Referência, anexos e proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa é perfeita execução do objeto e. 

ainda: 
Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação: 

Manter. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato; 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre; 

Responsabilizar-se-a pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais. 

comerciais. taxas fretes, seguros, deslocamento de pessoal, e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na execução do contrato, 

Permitir e facilitar a fiscalização do Contratado devendo prestar 08 informes e esclarecimentos solicitados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos 

previstos no Ar 05 

A rescisão Contratual poderá ser: 

Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados no Art. 79 da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da Autoridade 

competente, reduzida a termo no Processo Licitatório, desde que haja conveniência da CONTRATANTE. 

Em caso de rescisão prevista nos Incisos XIL e XVII do Art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/93, sem que haja 

culpa do (a) CONTRATADO(a), será essa ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados. quando 

os houver sofrido 
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A rescisão Contratual de que trata o Inciso | do Art. 78 da Lei Federal n.º 8.066/93 acarretará as 

consequências previstas no Art. 80, Incisos 1 e IV, no que couber ambos da Lei Federal nº 8.666/05. 

A CONTRATADA reconhecerá os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 

A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela inexecução total ou 

parcial do objeto da presente Minuta do Contrato: 

aj Advertência por escrito sobre o descumprimento do contrato e outras obrigações assumidas. quando 

considerados faitas leves. e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção: 

bi Muita, observados os seguintes limites: 

b.1) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do vencimento 

do prazo para cumprimento da obrigação, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos produtos não 

entregues: 
b2) de 5% (cinco por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, à partir do primeiro dia útil 

subsequente ao do vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias, constantes do instrumento contratual, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que 

o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações 

contratadas; 
b.3) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condição 

prevista neste Contrato e não discriminado nas alíneas anteriores, sobre o valor contratado, contada da 

comunicação de € ontratante (via internet, fax. correio etc.), até cessar a inadimplência. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, € 

suspensão por até 05 (cinco) anos no Cadastro de Fornecedores do Município. 

dy Declaração de inidoneidade para contratar com à Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e apos decorrido o prazo de 02 (dois) anos da declaração da penalidade. 

O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos à Contratada e, caso não sejam suficientes, 

a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor. 

As sanções previtas nas cláusulas “ay” a “cy” poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não. de acordo 

com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à Contratada, no prazo de OS (cinco) dias úteis à 

contar da intimação do ato. salvo na hipótese de aplicação de declaração de inidoneidade para ticitar € 

contratar, cujo prazo de defesa será de 10( dez) dias úteis. 

As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente 

justificado e comprovado, a juízo da Administração. 

4) A critério da Administração. poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando O 

atraso na entrega dos materiais for devidamente justificado pelo Fornecedor é aceito pela Contratante, que 

fixará novo prazo. este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas, 

A inexecução parcial ou total do contratado, nos termos de art. 79 da Lei Federal nº. 8.666/03 poderá 

implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis, 

observada a conc usão do processo administrativo pertinente. 

As partes não serão responsabilizadas pela inexecução contratual ou eventuais atrasos decorrentes de 

eventos configuradores de força maior ou caso fortuito, como tais caracterizados em lei civil. 

As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de OS (cinco) dias, a contar da 

data da notificação. podendo a Contratante descontar o seu valor das notas fiscais e/ou faturas. Em caso de 

inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente Ou 

inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com Os 

encargos correspondentes. 
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Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos Hl e IV, do artigo 87, da Lei nº 8666/93 e 

aherações posteriores, às profissionais ou as empresas que: 

a) Tenham, sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos: 
b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação: 

; Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 

Fica desde já eleito o Fórum da Comarca de Caaporã - PB, Estado da Paraiba. para dirimir questões 

resultantes ou relativas à aplicação/ou execução deste Contrato, não resolvidas na estera Administrativa. 

E por estarem assim justos; Contratados e Concordantes com todas as Cláusulas e condições ora aj justadas, 

as partes assinam o presente Contrato Administrativo, que é feito em 03 (Três) vias de igual teor, na 

presença de duas Testemunhas instrumentais, que também assinam, devendo a CONT RATANTE, no 

prazo legal, providenciar a publicação, na imprensa Oficial, do extrato do Contrato, a teor no Art. 61, 

Parágrafo Único. da Lei Federal n.º 8.666/93, tudo para que 0 ato produza seus Jurídicos e Legais efeitos. 

PITIMBL, 22 de fevereiro de 2024. 

Alim. pintora «es fosses. 
EFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 
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